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RESUMO

O presente artigo se propõe a discutir as dis-
putas de soberania e legitimidade que per-
mearam os conflitos de independência e o 
surgimento dos estados nacionais modernos 
na América Hispânica. A análise se concentra 
no papel estendido dos corsários e das forças 
marítimas empregadas pelos governos insur-
gentes durante essa construção. Para isso, 
utilizam-se as edições de The Morning Chro-
nicle, The Barbados Mercury and Bridge-Town 
Gazette e Gaceta de Buenos Aires, além das 
obras Campañas navales de la República Ar-

gentina: Guerra de corso 1815 a 1821, de Ángel 

Justiniano Carranza, e Acciones navales de 

la República Argentina 1813-1828, de William 

Brown. A pesquisa combina a História Social e 

a História Jurídica, explorando as informações 

veiculadas pelos periódicos e relacionando-as 

à compreensão de soberania dos independen-

tistas e ao direito das gentes de Vattel.

Palavras-chave: Soberania; Legitimidade; Cor-

sários; Hércules; Independências.
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ABSTRACT 

This article discusses the disputes over 
sovereignty and legitimacy that permeated the 
independence conflicts and the emergence of 
modern nation-states in Hispanic America. 
The analysis focuses on the extended role 
of privateers and maritime forces employed 
by insurgent governments during this 
construction. The study uses editions of The 
Morning Chronicle, The Barbados Mercury 
and Bridge-Town Gazette, and Gaceta de 
Buenos Aires, in addition to the works 
Campañas navales de la República Argentina: 
Guerra de corso 1815 a 1821 by Ángel 
Justiniano Carranza, and Acciones navales de 
la República Argentina 1813-1828 by William 
Brown. The research combines Social History 
and Legal History, exploring the information 
conveyed by the periodicals and relating it 
to the independentists’ understanding of 
sovereignty and Vattel’s law of nations.

Keywords: Sovereignty; Legitimacy; 
Privateers; Hercules; Independences.

RESUMEN

El presente artículo discute las disputas de 
soberanía y legitimidad que permearon los 
conflictos de independencia y el surgimiento 
de los estados nacionales modernos en 
Hispanoamérica. El análisis se centra en el papel 
extendido de los corsarios y las fuerzas marítimas 
empleadas por los gobiernos insurgentes durante 
dicha construcción. Para tal, se utilizan ediciones 
de The Morning Chronicle, The Barbados Mercury 
and Bridge-Town Gazette y Gaceta de Buenos 
Aires, además de las obras Campañas navales 
de la República Argentina: Guerra de corso 1815 
a 1821 de Ángel Justiniano Carranza, y Acciones 
navales de la República Argentina 1813-1828 
de William Brown. La investigación combina la 
Historia Social y la Historia Jurídica, explorando 
la información difundida por los periódicos y 
relacionándola con la comprensión de soberanía 
de los independentistas y el derecho de gentes 
de Vattel.

Palabras-clave: Soberanía; Legitimidad; 
Corsarios; Hércules; Independencia.

INTRODUÇÃO

Na manhã de quarta-feira, 5 de maio 
de 1819, todos os indivíduos estabeleci-
dos na capital das Províncias Unidas do 
Rio da Prata, que acompanhavam avida-
mente as informações sobre a política ex-
terna e os conflitos enfrentados pelo go-
verno, através da Gaceta de Buenos Aires, 
podiam ler em suas páginas a seguinte 
transcrição de uma notícia veiculada no 
exterior:

SENHOR

Em uma carta de Buenos Aires inse-
rida em seu jornal do dia 3 do pre-
sente, encontrei um parágrafo que, 
pela importância do assunto a que 
se refere, terá despertado, não tenho 
dúvida, em outros o mesmo inte-
resse que em mim, depois de lê-lo. 
Sabemos por ele que os povos das 

Províncias Unidas do Rio da Prata 
aguardam com ansiosa expectativa 
a decisão final de um caso penden-
te no momento em nosso tribunal 
do almirantado, e que uma opinião 
que se diz ter sido publicamente, 
embora extrajudicialmente, revela-
da pelo juiz, espalhou entre eles não 
pequeno medo. A fragata Hércules, 
despachada pelo governo de Buenos 
Aires e comandada por um de seus 
oficiais, o Comodoro Brown, foi tra-
zida, sob um pretexto frívolo, para 
um porto britânico e para a jurisdi-
ção de nosso almirantado; e o rei da 
Espanha reivindicou a propriedade 
do navio, porque se sabe que sua 
carga consiste principalmente em 
interesses tomados de navios espa-
nhóis nas costas do Chile e do Peru. 
Brown e seu governo resistem a essa 
pretensão, alegando que ele está em 
guerra com a Espanha e que, conse-
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quentemente, seus navios são boas 
presas. Mas se diz que o juiz declarou 
que seu título não pode ser válido, 
porque o governo de Buenos Aires 
na presença de um tribunal inglês 
é inexistente, e a legalidade das pri-
sões feitas em virtude de uma comis-
são emanada de tal autoridade não 
pode ser reconhecida na Inglaterra. 
Não é estranho que uma declaração 
dessa natureza desperte temores en-
tre aqueles cuja existência política 
se recusa a ser conhecida; pois se a 
decisão final da questão estivesse de 
acordo com essa opinião, nossa pro-
fessada neutralidade se transforma-
ria em hostilidade real, e toda a força 
naval da Inglaterra seria interposta 
para proteger a Espanha dos inde-
pendentes, enquanto ela era deixada 
em liberdade para cansá-los o mais 
rápido possível. Espero, no entanto, 
que esse medo seja infundado, pois 
não posso me persuadir de que uma 
opinião inconsistente com os prin-
cípios do direito das nações, com a 
linha de polícia do estado, que nos-
sos ministros até agora perseguem 
e declaram que continuará, poderia 
ter sido expressa por um juiz como 
Sir William Scott, cuja sabedoria e 
talentos inimitáveis lhe conferiram 
o alto cargo em que é colocado com 
um esplendor até então desconheci-
do. (Tradução livre do autor)2

O trecho em questão fora retirado da 
edição de número 15.465 do periódico in-
glês The Morning Chronicle, publicada em 
24 de novembro do ano anterior, e era uma 
transcrição direta de uma carta enviada 
ao editor do jornal, por um autointitulado 
“amigo da neutralidade”. Com questiona-
mentos a respeito da validade da atuação 
da Marinha britânica mediante o cenário 
de conflitos existente entre a monarquia 
espanhola e suas colônias independentis-
tas, o interlocutor se posiciona contrário 
à decisão do juiz do caso, uma vez que a 
considera pouco estratégica, se a preten-
são for a neutralidade. A carta se estende 

por quase três páginas na edição porte-
nha. Nela, ao refletir sobre o ocorrido, o 
autor faz perguntas como:

Se a existência política de um povo, 
que atualmente é independente, 
deve depender de seus pactos com 
estados estrangeiros; de quantos de 
seus vizinhos você deve obter um re-
conhecimento solene? A aprovação 
da Inglaterra por si só fará uma na-
ção da qual ela não era uma nação 
antes? Deve uma parte maior dos Es-
tados soberanos europeus consentir 
com isso? Ou é necessário que o re-
conhecimento seja unânime? E exis-
te alguma assembleia conhecida do 
direito público da Europa, na qual tal 
reconhecimento possa ser recebido? 
A Rússia não tinha direitos políticos 
até formar uma aliança conosco no 
século XVI? Muitos reinos da Ásia, 
que não têm relação conosco ou 
com qualquer outra potência euro-
peia, devem ser chamados de inexis-
tentes? (Tradução livre do autor)3

Ao suscitar tais indagações, o inter-
locutor nos induz a refletir acerca das 
dimensões política e jurídica e da com-
preensão de mundo das sociedades oci-
dentais, no início do século XIX. Para 
além disso, as inquirições que faz, nos 
incitam o pensar sobre como eram vistos 
os governos independentistas, principal-
mente pelas grandes potências do perío-
do, a partir da segunda metade dos anos 
1810, quando a maioria dos processos de 
ruptura já haviam atingido uma espécie 
de ponto de não retorno.

O presente artigo, portanto, aprovei-
ta-se da análise do papel desempenha-
do pelo Almirante Brown junto à fragata 
Hércules, durante sua atuação no Pacífico 
e no Atlântico – entre os anos de 1816 e 
1817 –, para propor uma discussão a res-
peito das disputas de soberania e legiti-
midade nos conflitos de independência 
encabeçados pelas Províncias Unidas 
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do Rio da Prata, no início do século XIX. 
Além da compreensão acerca do proces-
so de construção da soberania dos esta-
dos nacionais modernos, este artigo tam-
bém visa entender a extensão do papel 
dos corsários e demais forças marítimas 
empregadas pelos governos insurgentes, 
durante essa construção. Para tanto, este 
estudo utiliza como fonte as edições do 
The Morning Chronicle, de Londres; do 
The Barbados Mercury and Bridge-Town 
Gazette, de Bridgetown; e da Gaceta de 
Buenos Aires, de Buenos Aires; além das 
obras Campañas navales de la República 
Argentina: Guerra de corso 1815 a 1821, de 
Ángel Justiniano Carranza; e Acciones na-
vales de la República Argentina 1813-1828, 
de William Brown. Metodologicamente, 
esta análise utiliza como pontos focais 
os eixos da História Social e da História 
Jurídica, explorando as informações vei-
culadas pelos periódicos elencados, rela-
cionando-as de modo a compreender os 
acontecimentos, e estudando o processo 
sob a luz da compreensão de soberania, 
compartilhada pelos independentistas, 
bem como dos direitos das gentes de 
Emer de Vattel (1714-1767), como será vis-
to abaixo, uma das referências jurídicas 
utilizadas durante a construção dos Esta-
dos Modernos. 

NOÇÕES DE SOBERANIA E 

LEGITIMIDADE NO PRATA E NA 

BUENOS AIRES INDEPENDENTISTA

Quando pensamos o cenário políti-
co da Hispano-América, nas primeiras 
duas décadas do século XIX, torna-se 
evidente a inexistência de um consenso 
em torno de um projeto de poder único 
(PIMENTA, 2006. p. 29-61). Há uma justi-
ficativa para tal característica, se obser-
vada a extensão territorial das colônias 
hispânicas no continente americano, 

bem como a variedade de vice-reinados, 
povos, elites, e da administração destes 
espaços (LOBO, 1962. p. 475 apud SAR-
TORETTO, 2017, p. 28). Todavia, isso por 
si só não é suficiente para compreender-
mos a gama de ideias existentes duran-
te os conflitos independentistas.

Ao observarem a organização política 
das províncias revolucionárias do século 
XIX, os historiadores José Carlos Chia-
ramonte (2004) e Lauren Benton (2012) 
destacam que as ideias de soberania ali 
difundidas foram influenciadas de ma-
neira direta pelo sistema de soberania 
dividida. Ou seja: um projeto do Império 
hispânico, que ocorria desde o século 
XVI, desenhado através de uma espécie 
de soberania em camadas, que se basea-
va na ideia de que o poder era distribuído 
e dividido entre o monarca e as comuni-
dades formadas pelos súditos, onde es-
tas tinham o poder de legitimar, ou não, a 
soberania do rei e este por sua vez, pos-
suía a capacidade de designar poder aos 
seus representantes provincianos. Essa 
compreensão acerca da divisão da sobe-
rania figurou como essencial para a orga-
nização das colônias; mas, não somente, 
isso porque, quando observamos a crise 
do Antigo Regime e das colônias Ibéri-
cas, no início do século XIX, percebemos 
a criação dos cabildos, após as invasões 
inglesas de 1806 e 1807, como uma con-
sequência do fortalecimento da autono-
mia local, em detrimento do descaso me-
tropolitano com a região (DONGHI, 2014; 
SARTORETTO, 2019; Ibidem, 2022). 

Apesar de apontados por Chiaramon-
te como simples assembleias políticas, 
inicialmente sem relação direta com as 
questões de soberania e legitimidade, os 
cabildos assumiram o papel de represen-
tação dos interesses locais, a partir de 
1810, dando origem às juntas de governo 
e, consequentemente, impulsionando as 
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discussões a respeito da soberania dos 
povos4 (CHIARAMONTE, 2004; Ibidem, 
2008; DI MEGLIO, 2010). 

Outro fator importante para o esta-
belecimento destas ideias de soberania 
entre os independentistas, O Direito das 
Gentes de Emer de Vattel, foi um tratado 
publicado em 1758, que estabeleceu uma 
série de definições e regulamentos sobre 
a aplicação do direito natural aos Estados 
e/ou Nações soberanos, bem como sua 
organização interna e externa. Entre as 
convenções estabelecidas pelo autor, o 
que mais chamou a atenção dos juristas 
e políticos do período, e posteriores, foi 
o estabelecimento de direitos e deveres 
atrelados aos Estados e/ou Nações, para 
consigo, para com seus cidadãos e para 
com outros Estados e/ou Nações. A inova-
ção deste tratado perdurou para a posteri-
dade, se popularizando também entre os 
políticos, principalmente durante as cri-
ses do Antigo Regime, os processos inde-
pendentistas da América e a elaboração 
dos Estados nacionais modernos (CHIA-
RAMONTE, 2004. pp. 127-128). 

Conforme apontado por José Carlos 
Chiaramonte,

Sua obra sobre o direito das gentes 
era utilizada desde o México até o 
Chile, onde foi texto de ensino du-
rante vários anos; no Rio da Prata, 
onde mesmo nos anos 20 se ofere-
cia a venda em Buenos Aires uma 
edição em castelhano de seu Direito 
das gentes, ou princípios da lei natu-
ral aplicado a conduta e aos negócios 
das nações e dos soberanos, e no Rio 
Grande do Sul, em tempos da Revo-
lução Farroupilha (Tradução livre do 
autor. CHIARAMONTE, 2004. p. 127)

Embasados pelos escritos presentes 
no Direito Natural e no Direito de Gentes 
– que, segundo Chiaramonte (2004, p. 81-
82), “longe de conformar somente um ca-
pítulo da história das doutrinas jurídicas, 

construíram, em tempos que não haviam 
nascido a sociologia nem as [...] ciências 
políticas, o fundamento do direito políti-
co e, portanto, das práticas políticas da 
época” – , os líderes provinciais, bem 
como os membros das elites criollas, 
partindo da ideia de que os Estados ou 
Nações eram uma espécie de pessoas 
morais independentes e livres (CHIARA-
MONTE, 2004. p. 81-85; VATTEL, 2004. p. 
1-18), defendiam a autonomia e busca-
vam a garantia de seus direitos com rela-
ção à condução de uma política externa, 
ao estabelecimento de um regulamento 
para o comércio e à organização de for-
ças militares próprias de cada província 
(BENTON, 2012; CHIARAMONTE, 2004).

A concepção de soberania dos povos 
aliada às ideias presentes nos textos ju-
rídicos, embasava e fortalecia a plurali-
dade de projetos políticos e de lideranças 
cabildais e provinciais, sem que houves-
se a necessidade da formação de um ou 
mais Estados-nação, como o único resul-
tado político viável. Isso, porém, não in-
viabilizava o acordo entre os interesses e 
políticas de cada cabildo ou província. A 
medida em que um conjunto de pueblos 
soberanos percebiam os riscos de uma 
subsistência independente e da debilida-
de dos recursos econômicos e culturais 
provenientes disso, estes tendiam a se 
distanciar da ideia de soberania absolu-
ta, para se associar com outros governos 
com quem tinham maiores vínculos, sem 
que isso significasse abdicar da caracte-
rística de pessoas morais (CHIARAMON-
TE, 2004. p. 84-85). Nesse sentido, mesmo 
sem pertencer formalmente a confedera-
ções, as províncias podiam ser agrupadas 
para fins internacionais, caso houvesse 
a necessidade, como beligerantes numa 
guerra contra a Espanha (BENTON, 2012; 
CHIARAMONTE, 2004).

Dentro deste contexto, para o período 
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pós-eclosão dos conflitos de independên-
cia no Prata, vemos o surgimento e forta-
lecimento de grupos políticos, bem como 
sua organização em torno de projetos de 
governo distintos. De um lado, as elites 
portenhas empenhavam-se na organiza-
ção de um governo que visava um projeto 
de domínio e edificação de um Estado uni-
ficado, principalmente através da criação 
do Diretório Supremo, em Buenos Aires, 
durante o ano de 1814, e da formação das 
Províncias Unidas do Rio da Prata, em 
1816. De outro lado, Montevidéu ainda se 
esforçava para representar os interesses 
monarquistas, com o auxílio de Portugal, 
que intentava garantir sua influência na 
região. Concomitantemente a isso, ainda 
visualizamos a atuação de José Gervásio 
Artigas e de suas tropas na criação e de-
senvolvimento de um projeto de governo, 
iniciado em 1812, que visava promover a 
soberania particular dos pueblos. Todos 
esses projetos disputavam entre si, ora se 
aliando, ora se repelindo, em prol de suas 
causas (BENTON, 2012; DUARTE, 2004; 
SARTORETTO, 2022; WINTER, 2014).

As diferenças ideológicas e políticas 
não se limitavam ao exterior, mas esten-
diam-se internamente em cada território 
ou governo. Quando consideramos a si-
tuação da administração do governo de 
Buenos Aires, no pós-1810, bem como o 
cenário belicoso descrito no parágrafo 
anterior, vemos uma dança das cadeiras 
ideológicas, com diversos grupos e inte-
resses alternando-se no poder, conforme 
o processo e os conflitos de independên-
cia ganhavam fôlego (DOMBRECHT, 2025; 
DI MEGLIO, 2010; TERNAVASIO, 2012). 
Durante o período aqui analisado, esse 
conflito de interesses internos se estende, 
mesmo após a criação das Províncias Uni-
das do Rio da Prata (DONGHI, 2014, pp. 
189-277). Todavia, neste momento de es-
tabelecimento das Províncias Unidas do 

Rio da Prata, o governo portenho passou a 
gozar momentaneamente de uma posição 
de liderança externa (TERNAVASIO, 2012, 
p. 77). E visando mantê-la, os portenhos 
intensificaram a atuação dos corsários, 
na intenção de conquistar espaço externo, 
difundir ideias e promover a manutenção 
da soberania política e comercial de suas 
Juntas de governo, diante do cenário in-
ternacional (SARTORETTO, 2022, p. 81). 

O ALMIRANTE BROWN, A HÉRCULES 

E AS EXPEDIÇÕES CORSÁRIAS DAS 

PROVÍNCIAS UNIDAS

Dentro do cenário político rioplaten-
se, Di Meglio aponta o ano de 1814 como 
um período importante para o estabeleci-
mento do governo portenho, isso porque, 
ao longo da primeira metade do corrente, 
Buenos Aires empreendeu uma série de 
campanhas para dominar a região do Es-
tuário do Prata e sitiar a cidade de Mon-
tevidéu (DI MEGLIO, 2010, pp. 271-272). 
Essas ações contaram com uma intensa 
atuação estratégica de tropas terrestres 
e marítimas, que se mostraram essen-
ciais para os resultados obtidos5. Quando 
consideradas as inspirações do trabalho 
de Vattel na construção das noções de 
soberania dos insurgentes, bem como a 
afirmação que o autor estabelece nos es-
critos do Direito das Gentes, “Toda Nação 
está, pois, obrigada a manter essa asso-
ciação e, desde que é em sua permanên-
cia que reside a conservação da Nação, 
conclui-se que toda Nação tem a obriga-
ção de conservar-se” (VATTEL, 2004, livro 
I, §16, p. 20), e tendo em vista o projeto 
de centralização política empreendido 
pelos portenhos, fica evidente que essa 
empreitada do governo de Buenos Aires 
figurou como uma tentativa de conser-
vação de sua unidade política perante o 
cenário belicoso da região6. 
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Isso pode ser endossado quando pon-
derado que foi neste momento que “o go-
verno de Buenos Aires pela primeira vez 
notou a necessidade de criar uma força 
naval para o Rio da Prata, com o objetivo 
de arrebatar aos espanhóis e, se possível, 
o domínio do mar que haviam possuído 
até aquele momento”, isso porque, acredi-
tava que enquanto os inimigos mantives-
sem o domínio fluvial, estes continuariam 
a receber provisões, dinheiro e demais 
ajuda necessária, advindos tanto da Espa-
nha, quanto de províncias monarquistas 
aliadas e/ou da coroa portuguesa e “nun-
ca poderiam reduzir-se à cidade, por mais 
que fosse estritamente sitiada por terra”7. 
Assim, tanto o ato como sua organização 
podem ser considerados uma consequ-
ência das interpretações locais do Direito 
das Gentes, uma vez que Vattel também 
estabelece que “Desde que a Nação é 
obrigada a se conservar, ela tem direito a 
tudo o que for necessário para esse pro-
pósito” (VATTEL, 2004, livro I, §18, p. 22). 

Ainda, uma vez que é conhecido que 
tanto a presença quanto a atuação de 
embarcações corsárias na região não 
eram uma novidade para os governos be-
ligerantes no ano de 1814 – dado o histó-
rico da região com esse tipo de atividade 
predatória, que remonta ao século XVIII, 
bem como à incidência de relatos e tex-
tos de opinião, presentes no periódico 
local8 – é viável interpretar a proposta de 
criação e/ou formalização de uma força 
marítima como um reforço da compreen-
são do emprego do corso como afirma-
ção política e defesa da legitimidade dos 
territórios insurgentes (DESIDERATO, 
2019; DUARTE, 2004; GARRIDO, 2016; 
HEAD, 2015; SARTORETTO, 2022). 

Neste contexto, a figura de William 
Brown9 foi escalada para encabeçar a es-
quadra portenha e foi alçada à patente de 
Tenente-Coronel e comandante das forças 

navais, uma vez que possuía vasta experi-
ência no mar e ocupava a patente de capi-
tão há mais de uma década, além de ser 
um comerciante estabelecido na socieda-
de portenha, sendo dono de algumas em-
barcações e possuindo um histórico “de 
ressentimento contra a marinha espanho-
la, que lhe havia capturado dois pequenos 
barcos de sua propriedade carregados de 
couros, tratando cruelmente a seus mari-
nheiros pela única ofensa de traficar entre 
Buenos Aires e a Banda Oriental”10. Os 
resultados obtidos nestas incursões ren-
deram a Brown o título de Comandante 
Geral da Marinha, ou Almirante (SARTO-
RETTO, 2022. p. 117). Além disso, “Como 
testemunho de sua gratidão e para come-
morar os importantes serviços prestados 
pelo comodoro Brown na tomada de Mon-
tevidéu, o governo lhe doou a Hércules”11.

Após as campanhas bem-sucedidas 
na Região do Rio da Prata, entre os anos 
de 1814 e 1815 – nas quais os portenhos 
conseguiram derrotar os exércitos rea-
listas e sitiar Montevidéu, bloqueando 
o acesso ao porto da mesma, por um 
tempo –, e uma vez considerada pacifi-
cada a região, o governo de Buenos Ai-
res decidiu estender a atuação de seus 
agentes para o Oceano Pacífico. Com o 
objetivo de “adiantar por todos os meios 
possíveis a grande obra da revolução” e 
“hostilizar a bandeira espanhola, no Pa-
cífico, por todos os meios de alcance dos 
expedicionários”, o governo portenho 
despachou duas embarcações de guer-
ra: a fragata Hércules, forrada e armada 
com 29 peças de calibre 24, 12 e 8, tri-
pulada com cerca de 102 homens e ca-
pitaneada por Michael Brown (irmão de 
William Brown); e o bergantim Trinidad, 
com 20 canhões de calibre 24, 12, 8, 6 e 3, 
tripulado com 58 homens e capitaneado 
por Manuel Chitty (cunhado de Brown)12. 
Nesta nova empreitada, “o governo jul-
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gou conveniente manter Brown a seu 
lado, a fim de ocupá-lo em atividades 
de maior utilidade à causa”. Entretanto, 
o Almirante se juntou à esquadra, afir-
mando “que a causa dos americanos do 
Sul, deveria ser seguida por um homem 
capaz de servi-la com honra e vigor”, ex-
pondo, ainda, que não poderia regressar 
à Buenos Aires e nem deveria o Governo 
esperar que ele o fizesse, uma vez que 
este havia feito fortes investimentos em 
equipagem para ambos os navios13.

Novamente, é possível estabelecer-se 
uma conexão entre as ações do governo 
de Buenos Aires e os escritos de Vattel 
acerca dos direitos de uma nação. Assim 
como o autor estabelece que uma nação 
o dever de conservação e o direito à tudo 
o que for necessário para tal, ele também 
ratifica que “[...] cada Estado deve a ou-
tro Estado o que ele deve a si mesmo à 
medida que este outro tenha necessidade 
real de ajuda, e que ele possa conceder 
essa ajuda sem negligenciar os deveres 
para consigo mesmo”, desse modo “[...] 
quando um Estado vizinho for atacado in-
justamente por um inimigo poderoso, que 
ameaça oprimi-lo, se for possível defen-
dê-lo sem se expor a grave perigo, não há 
dúvida que deve ser feito” (VATTEL, 2004, 
livro II, §3° e §4°, p. 194). Longe de esta-
belecer uma justificativa para a atitude do 
governo portenho, esta relação aqui esta-
belecida visa apontar para as inspirações 
tomadas do documento do jurista pelos 
políticos buenairenses da época. 

Nesse sentido, se considerarmos os 
escritos do autor acerca da organização 
da guerra e suas justificativas, bem como 
o fato de que Vattel estabelece que “O 
soberano é o verdadeiro agente da guer-
ra, que é feita em seu nome e sob seu 
comando. As tropas, soldados, oficiais e, 
em geral, todas aquelas pessoas por meio 
das quais o soberano faz a guerra, são ins-

trumentos em suas mãos. Eles executam 
a vontade dele e não as suas próprias” 
(VATTEL, 2004, pp. 407-439; livro III, §6°, 
pp. 409-410), percebemos que o governo 
das Províncias Unidas do Rio da Prata 
utiliza-se das embarcações, armamentos 
e tripulações como instrumentos de sua 
vontade para dar continuidade à guerra 
empreendida em prol do estabelecimento 
de sua soberania, bem como das demais 
soberanias no território da América. Nes-
se contexto, é interessante observar que 
este uso se estende inclusive para seus 
oficiais mais apreciados14, uma vez que 
o governo portenho ordena a Brown que 
este se mantenha em solo, a fim de execu-
tar outros planos. 

Por outro lado, ao recusar-se a obede-
cer às ordens que lhe foram dadas, apre-
sentando, para tal, argumentos de cunho 
ideológico e financeiro, Brown reforça que, 
para além de uma posição ideológica, sua 
atuação, bem como a de outros corsários, 
era um empreendimento econômico. Isso 
posto, tal qual estabelecido por diversos 
historiadores, é evidente que a relação en-
tre corsários e governos era de codepen-
dência: enquanto o governo dependia dos 
corsários para sustentar o projeto de in-
dependência e legitimação da soberania, 
os corsários dependiam do governo para 
a validação da sua atividade e a obtenção 
consequente de lucro com ela (CAILLET-
-BOIS, 1944; DUARTE, 2004; HEAD, 2008; 
ibidem, 2015; RIGOLA, 2023; SARTORET-
TO, 2022; SARTORETTO, 2024).

Avançando para a narrativa da intento-
na corsária, a esquadra zarpou de Buenos 
Aires em 15 de setembro de 1815, com 
uma série de instruções conferidas pelo 
governo de Buenos Aires ao comandan-
te da corveta Hércules, Michael Brown. 
Se observarmos as reflexões de Vattel a 
respeito dos instrumentos da guerra, bem 
como do trato que o governo deve ter para 
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com mercenários, e considerando os cor-
sários como tal, é possível compreender 
essas instruções não somente manifes-
tavam a vontade e o controle do governo 
sobre as ações de seus instrumentos, ao 
mesmo tempo que estabeleciam um con-
trato com os corsários, destacando o que 
estes ganhariam com o cumprimento do 
contrato15 (VATTEL, 2004, livro III, §6 e §13, 
pp. 409-410 e pp. 414-416; BRUYÈRE-OS-
TELLS, 2012, pp. 27-47; DUARTE, 2004, pp. 
149-222; SARTORETTO, 2022, pp. 39-40). 

Entre as recomendações feitas há ins-
truções de como proceder em batalha, que 
tipo de embarcações e bandeiras são con-
sideradas boas presas e como proceder 
quando se encontrar com bandeiras alia-
das e/ou capturar embarcações inimigas 
que navegam sob pavilhão aliado. Vale des-
tacar, a previsão de atuação dos corsários 
como informantes, já que um dos princi-
pais objetivos da expedição “será adquirir 
notícias de toda a costa do Chile e de Lima, 
informar-se pelas declarações juradas dos 
comandantes e marinheiros dos navios 
que encontre, as forças de linha que exis-
tem em Lima [...] a força marítima dispo-
nível de guerra, especialmente nos portos 
de Callao e Valparíso”, e, ainda, “[...] a ideia 
geral de Lima sobre o estado da Península, 
a opinião daquele Pueblo sobre a causa das 
Províncias Unidas”16. À esquadra também 
era reservada o papel de disseminadora 
de informações sobre a situação política e 
bélica da região, visto que as instruções es-
tabeleciam que “fazendo o cruzeiro pelos 
portos de Valparaíso, Coquimbo, Guasco, 
Atacama, Arica, Arequipa, Pisco e Callao” 
a expedição “procurará introduzir por meio 
dos pescadores ou outros canais segu-
ros, os impressos e proclamações que os 
acompanham, proporcionalmente, e de 
forma direta às pessoas afetadas pela cau-
sa, de modo que não as comprometa em 
caso de serem descobertos”17.

Durante sua viagem, próximo a ilha 
da Mocha, a expedição encontrou a 
goleta das Províncias Unidas Halcón¸ 
capitaneada por Hipólito Bouchard, que 
àquela altura havia apresado uma goleta 
espanhola Mercedes. Bouchard tinha 
como ordem juntar-se à expedição de 
Brown e assim o fez. Juntas, a Hércules, 
a Trinidad e a Halcón em direção ao por-
to de Callao. No caminho, os corsários 
apresaram mais quatro embarcações, 
“a fragata Gobernadora, em viagem de 
Guayaquil a Lima, [...] ao bergantim San 
Pablo, procedente de Callao, [...] um pai-
lebot, que ia de Callao para Intermedios 
[...] e caiu em suas mãos um Místico pro-
cedente de Pisco”, além de “ter colocado 
a pique um bergantim”18. 

A expedição das Províncias Unidas 
chegou e se aproximou do porto de Callao 
em 20 de janeiro de 1816. “Logo que anoi-
teceu, se armaram e perfeitamente tripu-
lada a maioria dos barcos independentes, 
navegaram para o interior do porto, com a 
bandeira hasteada e sob o comando ime-
diato de Brown em pessoa”19. Em 21 do 
corrente os corsários iniciaram o ataque 
à cidade. Na madrugada de 22, renovaram 
este ataque, afundado a fragata espa-
nhola Fuente Hermosa, ao mesmo tempo 
que atingiam às embarcações menores 
ancoradas ali. A partir deste momento, a 
esquadra instaurou um bloqueio no porto 
de Callao e passou a apresar as embarca-
ções que adentrassem o local. Em 23, a 
fragata Consecuencia foi apresada, vinda 
de Cádiz. Em 25, a presa foi a fragata Can-
delaria, procedente de Chiloé e Valparaíso. 
Em 27, alguns prisioneiros tentaram se re-
belar e atacaram os corsários, no meio do 
conflito e da troca de tiros, os corsários 
acabaram perdendo cerca de 30 homens, 
entre mortos e feridos, sendo um destes 
feridos, o capitão Chitty. Mediante este ce-
nário e já encarando uma escassez de ví-



21

DossiêNavigator, v.21, n.42, p.12-35, jul/dez. 2025.

veres, Brown desfez o bloqueio e coman-
dou a esquadra para fora do porto, em 28 
de janeiro de 1816, rumo à Guayaquil20.

Os corsários chegaram nas proximi-
dades de Guayaquil em 7 de fevereiro de 
1816. No dia seguinte, assumindo a capi-
tania do Trinidad, o Almirante Brown par-
tiu em direção à cidade de Santiago de 
Guayaquil, na intenção de subjugá-la. Até 
a virada do dia 8 para o dia 9 de fevereiro 
do corrente, o corsário já havia rendido 
duas das três baterias do local, partindo 
para a conquista do Castelo de San Car-
los, ainda na madrugada deste dia. Toda-
via, seu projeto foi frustrado ao se depa-
rar com um inimigo com maior poder de 
fogo e a impossibilidade de se movimen-
tar dada a quantidade de bancos de areia 
do local. Ao tornar-se alvo fácil, o Trinidad 
acabou sendo destruído pelos tiros adver-
sários e tendo toda sua carga saqueada. 
Sem muita esperança de atuação, após 
negociar com o capitão da Consecuencia, 
Cevallos, Brown se rendeu ao governador 
da Ilha. Assim, “Tendo perdido todas as 
suas roupas no saque, o Comodoro Brown 
foi forçado a desembarcar para se cobrir 
com a bandeira nacional, que encontrou 
no convés e na qual se enrolou”21. O capi-
tão corsário então se entregou e desceu à 
terra, onde era esperado pelo governador 
Juan Basco y Pascual, pelo bispo local e 
por uma multidão de olhos curiosos em 
conhecer o inimigo que há pouco atacara 
a cidade. Após isso, o Almirante foi preso 
e assim permaneceu até as 23 horas do 
dia 18 do corrente, quando foi liberado em 
uma negociação que envolvia a troca de 
sua liberdade pela liberdade dos reféns 
que tripulavam os navios apresados22. 

Em matéria de estratégia dos corsá-
rios, vale destacar que sua atuação na 
costa americana do Pacífico era baseada 
em patrulha e ataque a fortificações ini-
migas, algo bastante parecido com o que 

era realizado no Atlântico Norte, próximo 
à Cádiz (SARTORETTO, 2022, b. p. 39). 
Nesse contexto, podemos observar que, 
ao atacar as fortificações inimigas e apre-
sar as embarcações que se aproximavam, 
a esquadra estava cumprindo com o con-
trato estabelecido com o governo porte-
nho enquanto enfraquecia os adversários. 
Do mesmo modo, observavam a dinâmica 
da região e o número de forças militares 
e armamentos estabelecidos ali, desem-
penhando seu papel de informantes do 
governo. Ainda, a negociação para a liber-
tação de Brown promovida pelos próprios 
corsários – tal qual os exemplos analisa-
dos por Lauren Benton durante o século 
XVIII, bem como a atuação dos agentes 
comuns do império português do mesmo 
período –, nos oferece um vislumbre da 
autonomia destes agentes e de sua ex-
pertise para a defesa de seus próprios in-
teresses (ARAÚJO, 2025; BENTON, 2005, 
pp. 706-707; BENTON, 2011, p. 230).

Com a libertação de Brown, a esqua-
dra retornou para a ilha de Mocha, onde 
os capitães Brown e Bouchard dividiram 
os espólios restantes, “[...] tocando a Bou-
chard o Consecuencia, avaliado em 30 000 
fts, e o pailebot Carmen, e concedendo a 
Brown o Halcón, avaliado em 10 000 fts, 
que acreditava, por ser um navio muito rá-
pido, poderia levá-lo para Buenos Aires”23. 
O Almirante deixou a ilha em 10 de abril 
de 1816, com poucas provisões e com a 
Hércules fazendo água. Após quatorze 
dias de viagem, Brown fez uma parada 
na Bahia de San Buenaventura, onde des-
pachou seu cirurgião, Charles Handford, 
para as ilhas e portos mais próximos a 
fim de encontrar ajuda. Durante a espera, 
a esquadra perdeu o Halcón em um pro-
cedimento de rotina. Sem resposta ou re-
torno deste, e mediante a ameaça de ser 
abordado por navios espanhóis, o capitão 
se viu obrigado a seguir viagem e distan-
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ciar-se da região, em princípios de junho. 
A Hércules, então seguiu em direção ao 
Rio da Prata, todavia, ao encontrar-se com 
o bergantim inglês Fanny, Brown soube  
da incidência de um bloqueio realizado 
pela esquadra portuguesa sobre aquele 
espaço. Determinado a consertar e abas-
tecer a nave, Brown reuniu o conselho dos 
oficiais e juntos decidiram seguir rumo a 
Barbados. No caminho, os corsários para-
ram em Pernambuco, onde conseguiram 
abastecer algumas provisões de água. 
A viagem seguiu para Rio Grande, onde 
desembarcaram o capitão Michael e o 
substituíram por Chitty, além de desmon-
tarem alguns canhões e os colocarem nos 
conveses, a fim de melhorar o andamento 
do navio24. Em 25 de setembro do ano de 
1816, a Hércules ancorou na baía de Car-
lisle, em frente a Bridgetown, Barbados, 
com a intenção de realizar alguns reparos 
e abastecer-se de provisões25.  

Bridgetown, por sua vez, encontrava-
-se em estado de alerta. Entre abril e julho 
daquele ano, Barbados havia vivenciado 
uma rebelião de escravizados que movi-
mentara cerca de 400 homens e mulheres 
cativos contra os senhores de escravos e 
as tropas britânicas locais. O levante dei-
xara mais de 200 mortos (a esmagadora 
maioria composta pelos próprios escravi-
zados), e evidenciara às autoridades bri-
tânicas a necessidade de se inspecionar 
de maneira mais incisiva as embarcações 
que ali aportavam, a fim de combater o 
tráfico de escravizados (BECKLES, 1984. 
p. 86-120; MCNAUGHT, 2018). Em virtude 
disso, a Hércules recebeu a bordo um fun-
cionário aduaneiro para a realização da 
inspeção rotineira da embarcação26. 

Necessitando autorização para a reali-
zação de seu objetivo, o Almirante Brown 
aproveitou-se da retirada do agente adu-
aneiro para descer à terra e submeter os 
papéis com a explicação verbal do motivo 

de sua entrada no porto, ao governador da 
ilha. A autoridade, porém, se negou a con-
ceder a autorização de que a Hércules ne-
cessitava, invocando a legislação de neu-
tralidade britânica, frente ao conflito entre 
a Espanha e suas colônias, como justifica-
tiva para sua decisão. Por fim, o mesmo 
solicitou que o capitão recolhesse sua do-
cumentação e zarpasse para outro porto 
que pudesse acolhê-lo, mas permitiu-lhe 
a compra de mantimentos. Obedecendo 
às ordens que lhe foram dadas, o almiran-
te adquiriu mantimentos suficientes para 
uma viagem curta, até a ilha de São Barto-
lomeu, onde esperava poder aportar27.

No dia seguinte, após recolher seus 
papéis junto ao assessor geral, o capi-
tão iniciava os preparativos para zarpar, 
quando três marinheiros embriagados de 
sua tripulação manifestaram a vontade 
de juntar-se à tripulação da corveta bri-
tânica Brazen, ancorada em seu costado. 
Informado sobre o fato, o comandante da 
Brazen, James Stirling, enviou à Hércu-
les um bote para buscar os marinheiros, 
“que foram deixados em completa liber-
dade, pois o comodoro não queria man-
ter pessoas a bordo contra sua vontade, 
e pagando-lhes antecipadamente o que 
se calculava lhes ser devido”28. Impulsio-
nado por informações oferecidas pelos 
marinheiros recém-chegados, Stirling 
enviou um segundo bote armado e tripu-
lado, com a ordem de realizar uma inspe-
ção completa da embarcação. Durante a 
operação, os papéis da Hércules foram re-
colhidos, o capitão Walter Dawes Chitty, 
acompanhado de parte de sua tripulação 
foram levados presos, enquanto o navio 
zarpava, escoltado pela Brazen, em dire-
ção ao porto de Antígua29. 

Observando o fim da expedição dos 
corsários insurgentes de Buenos Aires 
pelo Pacífico, aqui explorada, podemos 
estabelecer algumas considerações. Em 
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primeiro lugar, fica evidente a inspiração 
dos escritos de Vattel sobre as decisões 
de governo e estratégias de guerra das 
elites portenhas. Da mesma forma, a atu-
ação dos corsários torna-se um reflexo 
desta influência, uma vez que, mesmo 
navegando com a intenção de obter lu-
cros, estes seguem os acordos estabele-
cidos em terra à medida do possível. Por 
fim, este último momento da expedição, 
entre a libertação do Almirante Brown e 
a prisão da Hércules pelo capitão Stirling, 
evidenciam a existência de um contexto 
complexo, onde portos aparentemente 
neutros ou simpatizante à causa podem 
oferecer riscos aos insurgentes, como é 
o caso de Barbados; ao mesmo tempo 
que embarcações sob um mesmo pavi-
lhão podem oferecer distintos tratamen-
tos, seja informando sobre os riscos que 
aguardam os insurgentes, como é o caso 
da Fanny, seja prendendo-os sob pretexto 
de problemas na documentação, como 
no caso da Brazen.

A ação de Stirling deu início a um pro-
cesso complexo de julgamento do Almi-
rante Brown e de sua embarcação, entre 
os anos de 1817 e 1818, no Tribunal do 
Almirantado Britânico. Exploraremos isto 
na próxima seção.

O JULGAMENTO DA HÉRCULES

A Hércules foi apresada pelo navio in-
glês, sob o pretexto de violar leis de co-
mércio e navegação e por haver dobrado 
o Cabo de Hornos sem a licença da Com-
panhia da Índia Oriental, e foi conduzida 
para o porto de Antigua, onde foi subme-
tido ao julgamento do Almirantado local e 
condenada pelo mesmo, sob a justificati-
va de praticar pirataria30. 

O caso do julgamento da fragata Hér-
cules teve grande comoção internacional 
e foi noticiado em várias edições de diver-

sos periódicos da América. Os registros 
ou notícias do andamento do processo fo-
ram divulgados no periódico londrino The 
Times; nas edições 120, 123, 124, 125, 127, 
128, 129 e 130 do periódico buenairense 
Gaceta de Buenos Aires, referentes aos me-
ses de maio a julho de 1819; nas edições 
15447, 15465, 15472, 15481, 15516, 15555, 
15570, 15590 e 15790 do periódico londri-
no The Morning Chronicle, referentes aos 
meses de novembro de 1818 a dezembro 
de 1819; nas edições de 16 de junho de 
1818, 09 de fevereiro, 09 de março e 22 de 
maio de 1819, do periódico barbadense 
The Barbados Mercury and Bridge-Town 
Gazette. Além disso, as repercussões, 
consequências e notícias relacionadas a 
este caso puderam ser vistas de maneira 
menos detalhada em outros periódicos 
como o caraquenho Gazeta de Caracas, 
entre setembro de 1816 e outubro de 1817; 
o gaditano Diário Mercantil de Cádiz, de 22 
de janeiro de 1817; e o madrilenho Diário 
Balear, de fevereiro a maio de 1817. 

A acusação de prática de pirataria pro-
movida pelo Tribunal de Antígua veio acom-
panhada da justificativa de atuação sob um 
pavilhão de um governo não reconhecido:

O navio Hércules, agindo sob a co-
missão do Governo de Buenos Aires, 
e comandado por um de seus ofi-
ciais, o Comodoro Brown, foi colo-
cado sob propriedade reivindicada a 
bordo, porque a carga é reconhecida 
como consistindo principalmente ou 
totalmente de mercadorias retiradas 
de navios espanhóis capturados na 
costa do Chile e do Peru. Brown e 
seu governo resistem a essa afirma-
ção, alegando que estão em guerra 
com a Espanha e que seus navios 
são, portanto, um prêmio legal. Mas 
o juiz teria declarado que seu título 
não pode ser mantido, porque o Go-
verno de Buenos Aires é uma não-
-entidade aos olhos de um tribunal 
inglês; e a legalidade das capturas 
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feitas em virtude de uma comissão 
emanada de tal autoridade, não 
pode ser reconhecida na Inglaterra. 
(Tradução livre do autor)31

Essa sentença, todavia, gerou um novo 
julgamento, como recurso do primeiro. 
Para além disso, foi alvo de críticas, prin-
cipalmente por sua justificativa. E aqui é 
possível observar a construção de uma 
narrativa em torno da legitimidade da so-
berania portenha baseada nas noções de 
soberania e Estado de Vattel. Isso porque, 
ao escrever sobre o assunto para o editor 
do The Morning Chronicle, o interlocutor, 
autointitulado Amigo da Neutralidade, 
argumenta que “As províncias do Rio da 
Prata atuam há mais de oito anos como 
um Estado independente” e, evocando 
as regras estabelecidas pelo Livro I dos 
Direitos das Gentes, estabelece que as 
Províncias Unidas possuem uma popula-
ção preestabelecida, além de realizarem 
processos administrativos, cobranças de 
impostos, manutenção de exércitos e fro-
tas, livres de quaisquer interferências ou 
gerência espanhola32.

Essa relação da concepção de sobe-
rania do governo portenho com os textos 
de Vattel vai além, quando o interlocutor 
estabelece que “Eles têm, entretanto, o di-
reito de fazer a paz e a guerra; eles podem 
concluir tratados com todos os que estão 
dispostos a entrar em tais compromissos 
com prazo; todas as transações entre eles 
e Estados estrangeiros devem ser regula-
das por princípios de direito público”, cla-
ramente se referindo aos parágrafos dos 
primeiros oito capítulos do Livro 3 dos Di-
reitos das Gentes, onde o autor estabelece 
o que é a guerra, quem pode realiza-la e 
como deve fazê-la para que seja conside-
rada uma guerra justa, bem como que tra-
tados estabelecer quer sejam alianças ou 
neutralidade (VATTEL, 2004, pp. 407-504).

Ainda para fins de argumentação sobre 

a qualidade de independência das Provín-
cias Unidas, o autor estabelece que “Até a 
própria Espanha deve tratá-los como tal”, 
uma vez que, apesar de ela reivindicar a 
obediência dos insurgentes, “ela é obri-
gada, em sua conduta para com eles, a 
observar as leis que são obrigatórias para 
as nações guerreiras umas às outras”, até 
que consiga impor tal obediência. Como 
justificativa, o interlocutor utiliza-se do 
§293 do Livro 3 dos Direitos das Gentes, 
que versa sobre as consequências de uma 
guerra civil e estabelece que “A guerra ci-
vil rompe os elos da sociedade e do gover-
no [...] Ela dá origem, dentro da Nação, a 
dois partidos independentes, que se con-
sideram reciprocamente inimigos e não 
reconhecem nenhum juiz comum”, estes, 
portanto, “[...] devem ser considerados 
como formando assim, ao menos por al-
gum tempo, dois corpos políticos separa-
dos, dois povos distintos” (VATTEL, 2004, 
Livro III, §293, p. 586)33.

O interlocutor ainda indaga a respei-
to da condição para que a soberania seja 
considerada: “Dir-nos-ão que o governo 
de Buenos Aires não pode ser admitido 
em um tribunal inglês como tendo uma 
existência política, porque não estamos 
ligados a ele por tratados?”. E, para res-
ponder sua própria questão, ele estabele-
ce que “As nações não são uma criatura 
de ficção, emanando da assinatura do 
príncipe vizinho. Uma existência política 
legal, se não possuída anteriormente, não 
pode ser conferida por pactos escritos”. 
Sua análise refere-se, imediatamente, aos 
escritos de Vattel, quando este escreve 
que “Nação ou o Estado [...] é um organis-
mo político, ou uma sociedade de homens 
unidos em conjunto, com forças solidá-
rias, para o fim de buscar vantagem e se-
gurança próprias” não condicionando sua 
existência às relações estabelecidas com 
outras as nações, mas ao pacto social de 
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seus habitantes (VATTEL, 2004, Livro I, 
§1°, p. 15), ao mesmo tempo que condicio-
na sua soberania ao ato de governar-se, 
“sob qualquer forma que seja, sem depen-
dência de nenhum estado estrangeiro” 
(VATTEL, 2004, Livro I, §4°, p. 16). Neste 
contexto, o autor conclui que “A conclu-
são de uma aliança com Buenos Aires in-
troduziria novas relações entre esse país 
e a Inglaterra, além daquelas que já exis-
tem, mas não poderiam converter Buenos 
Aires em uma potência soberana se não o 
fosse anteriormente”34

Uma vez estabelecida a argumentação 
a respeito da condição de independência 
e soberania das Províncias Unidas do Rio 
da Prata, o interlocutor questiona a de-
cisão do juiz ao indagar o procedimento 
instaurado para a investigação de Brown 
e da Hércules. Segundo ele, se não há o 
reconhecimento das Províncias Unidas 
do Rio da prata como uma nação, tam-
bém seus navios corsários não devem 
ser considerados para além de piratas e, 
neste caso, se não há legitimidade nas 
presas feitas pela Hércules, então o Almi-
rante Brown e sua tripulação não passam 
de saqueadores, neste sentido, o autor 
indaga “Por que razão não foi instaurado 
então um processo penal contra ele? Por 
que apenas seu navio não foi reivindica-
do como confisco?”. E respondendo à sua 
própria indagação, ele estabelece que o 
governo inglês “reconheceu o absurdo de 
tentar estigmatizar com um caráter crimi-
noso, homens que carregam a comissão 
dos governantes de ação de um extenso 
território”, ao mesmo tempo que determi-
nou ordens aos comandantes da Marinha 
Real Britânica para que não ataquem o 
pavilhão dos independentes e, numa ten-
tativa de aproximação, estabeleceu um 
cônsul inglês em Buenos Aires e profes-
sou a neutralidade no conflito entre espa-
nhóis e insurgentes35. Por fim, conclui que 

todas as circunstâncias por ele apresenta-
das implicam que os independentes são 
investidos de direitos nacionais e que a 
própria Inglaterra os considera um Estado 
Soberano, uma vez que a própria Inglater-
ra não observaria neutralidade em relação 
a piratas, nem ordenaria respeito à sua 
bandeira, ou estabeleceria um cônsul em 
seu principal refúgio36.

Observando, pois, as consequências 
deste julgamento e condenação estabe-
lecidos no Almirantado de Antígua, bem 
como um dos julgamentos posteriores a 
este, realizado sobre a validade da senten-
ça emitida em Antígua, mergulhamos um 
pouco mais fundo na questão da legitimi-
dade da jurisdição. 

Conforme podemos ler na edição de 
número 15472, do The Morning Chroni-
cle, de 2 de dezembro de 1818, “O caso 
que foi aberto pelo Advogado do Rei é o 
de um navio pertencente ao Governo in-
dependente de Buenos Aires, que, por 
violação das leis de navegação, foi levado 
para Antígua e condenado. Os processos 
agora instaurados são, por uma das par-
tes, para reverter a sentença do Tribunal 
de Antígua”, em contrapartida, “olhando 
para esse evento, há outros reclamantes 
na Velha Espanha, que reivindicam uma 
parte da carga como sua propriedade”37. 
Assim, neste contexto, três partes se en-
frentavam: Brown, como proprietário 
do navio e representante do Governo de 
Buenos Aires, reivindicando a anulação 
da sentença de Antígua; os comerciantes 
independentes da Espanha, reivindicando 
a propriedade das mercadorias; e a Coroa 
Espanhola, reivindicando a condenação 
de Brown e a devolução do navio e das 
mercadorias38. A decisão, todavia, demo-
raria a chegar, muito em virtude da quan-
tidade de pessoas a serem ouvidas.39

Ao discutirem sobre a legitimidade da 
prisão da Hércules pelo Navio de Sua Ma-
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jestade Brazen, conduzida pelo Capitão 
Stirling, vemos, de um lado, Dr. Adams 
argumentando que “o Capitão Stirling 
não só tinha justificativa para deter este 
navio nas circunstâncias de suspeita an-
tes mencionadas, mas que a sentença de 
condenação proferida em Antígua era jus-
tificada por uma violação das Leis de Na-
vegação”, justificando sua interpretação 
no fato de que o capitão da Hércules teria 
“declarado sua intenção de dispor de sua 
carga de produtos da Índia em Barbados, 
em violação de uma lei do Parlamento 
britânico que proíbe esse comércio”40. Do 
outro lado, o Dr. Burnaby “negou a juris-
dição do Tribunal do Vice-Almirantado de 
Antígua; e também que houve qualquer 
violação das leis de navegação”41, fato 
corroborado por Brown que “[...] protes-
tou no início do caso, alegando que ele 
era o proprietário do navio e que não 
havia importado para Barbados” e “que, 
mesmo que houvesse, não havia jurisdi-
ção no tribunal antigo, para julgar uma 
fração atribuída a ele cometida em Bar-
bados, uma ilha a trezentas ou quatrocen-
tas milhas de distância”42. Neste sentido, 
o defendido por Burnaby é que a senten-
ça emitida pelo Tribunal de Antígua não 
poderia ser mantida, uma vez que não 
continha nenhuma ofensa particular, mas 
estava pautada em “uma violação de uma 
ou outra das leis de navegação”43.

O argumento apresentado por Burna-
by e corroborado por Brown, oferece-nos 
um vislumbre da organização dos Tribu-
nais de Vice-Almirantado durante o pe-
ríodo analisado, bem como suscita uma 
análise jurisdicional do ambiente maríti-
mo. Se considerarmos a opinião do juiz 
a respeito destes argumentos, é possível 
entender que essa organização era ramifi-
cada e adaptada à realidade de cada por-
to, cabendo a estes a promoção da jurisdi-
ção referente ao seu espaço, isso porque, 

conforme é apontado na edição 15516 do 
The Morning Chronicle, de 22 de janeiro de 
1819,

O DOUTO JUIZ era claramente da 
opinião de que a apreensão não 
ocorreu em Antígua e que ele era 
obrigado a declarar que todo o pro-
cesso não tinha fundamento legal e, 
consequentemente, era nulo e sem 
efeito. Este caso, portanto, deveria 
ser considerado como se não hou-
vesse requerentes perante o Tribu-
nal. Se o caso era nulo e sem efeito, 
então essas pessoas não tinham au-
toridade para o trazer aqui; e o dever 
deste Tribunal era rejeitar esse recur-
so, sobre o qual não tinha jurisdição. 
Ele não deveria tomar conhecimento 
de quaisquer outros motivos de apre-
ensão, além da violação das Leis de 
Navegação, sobre as quais a senten-
ça do Tribunal inferior tinha agido 
sem autoridade ou jurisdição. Ele 
não deveria dizer nada sobre os di-
reitos de qualquer das partes sobre a 
propriedade, o navio ou a carga; mas 
era sua opinião que esses direitos 
não podiam ser invocados. (Tradu-
ção livre do autor)44

O caso encerrou-se, então, com a anu-
lação clara da sentença estabelecida em 
Antígua45. Posteriormente a isto, novos 
julgamentos seriam realizados para tratar 
de como ficariam as questões financeiras 
referentes aos bens apresados. Após ou-
vir as arguições dos advogados e refletir 
sobre o resultado do julgamento anterior, 
o juiz determinou a prisão dos bens, para 
a posterior devolução aos indivíduos im-
plicados46. O resultado, todavia, veio favo-
rável aos corsários insurgentes, uma vez 
que ponderando sobre “Sir WM. SCOTT 
observou que este Tribunal já havia decla-
rado o processo em Antígua nulo e sem 
efeito, e que o dinheiro assim pago aos 
fundos deste Tribunal deveria ser ime-
diatamente devolvido às partes contra as 
quais este processo foi instaurado”47
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Por fim, ao compreender que o navio 
deveria ser julgado em Barbados, uma 
vez que fora ali capturado, por infringir 
leis neste território, o juiz exemplifica e 
corrobora a compreensão acerca da ju-
risdição marítima estabelecida por Lau-
ren Benton, que entende que a partir do 
século XVIII, houve uma espécie de glo-
balização da cultura marítima, fato que 
causou a diversificação dos regimes de 
regulação do espaço marítimo (BENTON, 
2005, p. 721; ibidem, 2010, pp. 149-158). 
Como consequência, “A globalização 
das práticas jurídicas pode desencadear 
diferentes trajetórias políticas regionais, 
resultando em uma distribuição espacial 
desigual das práticas regulatórias e na 
criação de múltiplos ‘espaços jurídicos’ 
regionais”. Nesse sentido, “Se os ocea-
nos eram, em certo sentido, essencial-
mente  ‘globais’”, não era porque eram 
considerados vazios, vastos e sem lei, 
mas porque os processos que circulavam 
globalmente os estavam transformando 
em um tipo diferente de espaço legal li-
mitado” (BENTON, 2005. p. 724). 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Ao longo deste artigo, buscamos retra-
tar a construção da soberania política do 
governo das Províncias Unidas do Rio da 
Prata, a influência dos Direitos das Gentes 
na concepção de soberania compartilha-
da pelos independentistas, bem como em 
sua conduta e na relação desta soberania 
com a atuação dos corsários insurgentes. 
Também objetivamos, neste artigo, com-
preender um pouco mais acerca do pro-
cesso de julgamento destes corsários e 
como este julgamento se relacionava com 
as noções de soberania do período, impul-
sionando as disputas de legitimidade.

Na primeira seção, pudemos observar 
que, após o início do processo de inde-

pendência, tal qual a administração colo-
nial que foi fragmentada, os projetos de 
governo mantiveram-se distintos e con-
templavam interesses diversos. Somente 
dentro da Região do Rio da Prata, essa 
diferença é bastante acentuada com três 
projetos de poder diferentes. Da mesma 
forma, dentro de Buenos Aires. Essa re-
percussão de governos múltiplos pode 
ser compreendida como uma consequên-
cia das concepções de soberania dividida, 
herdadas da própria Coroa Espanhola, 
mas, não somente, visto que dentro dos 
escritos de Vattel, não há uma limitação 
para a formação de um estado soberano 
que não a limitação de ser uma união de 
pessoas com o propósito de solidarieda-
de, prosperidade e segurança.

Na segunda seção, observamos a tra-
jetória da expedição dos corsários porte-
nhos pelo Oceano Pacífico. Neste contex-
to, pudemos compreender sua atuação 
como agentes de disseminação do projeto 
de soberania e independência do Governo 
de Buenos Aires, da mesma forma que no-
vamente foi estabelecida a influência de 
Vattel na organização militar deste gover-
no. Ainda, a seção nos ofereceu um vis-
lumbre da autonomia dos corsários, uma 
vez que os exemplos exploraram a toma-
da de decisões, as desobediências e a mu-
dança de itinerários, mediante às necessi-
dades impostas ao longo do caminho.

Por fim, a terceira seção explorou a 
questão do julgamento da fragata Hércu-
les. Embora não pudéssemos observar o 
julgamento estabelecido no tribunal de 
Antígua, sua repercussão e comoção nos 
meios de comunicação foram suficientes 
para que compreendêssemos a maneira 
como a organização dos tribunais era fei-
ta. Aqui, percebemos que os indivíduos, 
assim como as regiões, carregam em si 
a autoridade da metrópole e a aplicam de 
maneira adaptada ao contexto vivencia-
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do. Embora o julgamento e a condenação 
com base na ilegitimidade do governo 
portenho sejam condenados pelo chama-
do “amigo da neutralidade”, e anulados 
pelo julgamento posterior na corte dos 
doutores, não é questionada, se não pela 
defesa dos réus, a conduta do capitão 
inglês, que utilizando-se da autoridade 
que lhe é repassada, tomou como prisio-
neiros a Brown, Chitty, Hércules e seus 
tripulantes. Para encerrar, se nos manti-

vermos nos argumentos destacados pelo 
interlocutor indignado com a declaração 
de ilegitimidade do governo de Buenos 
Aires, observaremos que mesmo fora do 
território independentista das Américas, 
os escritos de Vattel influenciavam a con-
cepção de Nação, Estado e soberania das 
pessoas, fazendo jus aos apontamentos 
de Chiaramonte, quando o coloca como 
uma das peças mais importantes em ma-
téria de material jurídico do período.
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